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ATOS DO PREFEITO

FAROL DO CABO BRANCO

PORTARIANº. 607 Em, 16 de abril de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Leis nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 34,039/2024.

RESOLVE:

I – Nomear ALYSSON CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-2 de SECRETÁRIO ESCOLAR do CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL -CMEI Joaquim Nabuco da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de maio de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8DAF-9198-31A2-8B26

SEAD

PORTARIANº 235 Em, 12 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante delegação de competência Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 44.350/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei
Complementar nº 59/2010, conceder ao servidor JADELY CLEMENTINO DOS
SANTOS, matrícula nº 94.443-2, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE
URBANO, lotado na SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão
funcional da classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de abril de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEREM

PORTARIATRIBUTÁRIANº. 006/SEREM João Pessoa, 26 de abril de 2024

O , no uso dasSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, inciso II da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no artigo 274 da Lei
Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal), bem
como no artigo 585 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo
Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 48,48 (quarenta e oito reais e quarenta e
oito centavos), o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa –
UFIR/JP.

A Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de maio dert. 2º
2024.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
Secretário da Receita Municipal

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B0DF-8B50-52CC-067A
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

SEMAM

Portaria nº 06/2024-SEMAM João Pessoa, 23 deAbril de 2024.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o art. 8º do Decreto
Municipal nº 5.136/2004, alterado pelo Decreto Municipal nº 5.489/2005.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para acompanhamento do contrato de
recolhimento, trituração e destinação das árvores tombadas e caídas.

1- MARTINHO QUEIROGASALGADO - Mat. 94.607-9 (Fiscal Técnico)
2- PEDRO IGOR PEREIRARIBEIRO – Mat. 101.302-7 (FiscalAdministrativo)
3-ANDERSON LEITE FONTES JÚNIOR – Mat. 24.157-1 (Gestor do Contrato)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

WELISON ARAUJO SILVEIRA
Secretário de Meio Ambiente
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Alexandro Gonçalves de Oliveira
Presidente do CMAS/JP

Gestão 2023/2025
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EXTRATO

Chave JW5H-SLOE-59DK-YBJA

INSTRUMENTO: Contrato nº 004/2024

OBJETO: Locação de veículos para atender ao programa Eu Posso Trabalhar-SINE/JP da

SEDEST.

PARTES: Secretaria Desenvolvimento Econômico e Trabalho-SEDEST e a Ferraz Locadora

de Veículos LTDA.

PROCESSO: 2024/7.985

SIGNATÁRIOS: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho, através da Sra.

Vaulene de Lima Rodrigues e o Sr. Carlos CarmeloAntas Ferraz Filho pela Ferraz Locadora de

Veiculos Ltda.

VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, a partir da assinatura.

VALOR GLOBAL: R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Class i f i cação Func iona l Programát ica –

21.302.08.333.5120.554509, Elemento de Despesa – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Pessoa

Jurídica.

DATADAASSINATURA: 26/04/2024.

VAULENE DE LIMA RODRIGUES
Secretária do Desenvolvimento Econômico e Trabalho
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 05/2024 – UEP/SEGGOV

(Primeira Ordem de Serviço ao Contrato n° 02.004/2024-UEP/SEGGOV)

A Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável (UEP/SEGGOV),

torna público que emitiu a , primeira ordemOrdem de Serviço n° 05/2024-UEP/SEGGOV

de serviço ao Contrato n° 02.004/2024 – UEP/SEGGOV, emitida na data de 22/04/2024,

cujo objeto é Aquisição de Microcomputador - 02 Unidades - Item 01 - para as atividades

de Apoio para a Fiscalização e Controle da Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM, no

âmbito do Programa João Pessoa Sustentável, FINANCIADO COM RECURSOS DO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L 1421), firmado entre o Município de

João Pessoa/PB e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, autorizando a

execução dos serviços e a entrega dos produtos previstos no referido contrato

administrativo e seus anexos, em conformidade com seu cronograma físico-financeiro, a

ser executado por Empresa BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, contratada por

meio de . A ordem de serviço foi subscrita pelo SecretárioPregão Eletrônico 71004/2023

de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB, pelo Gestor da Execução do

Contrato e pelo Representante da Contratada.

ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS

Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável

MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB
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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 06/2024 – UEP/SEGGOV

(Primeira Ordem de Serviço ao Contrato n° 02.005/2024-UEP/SEGGOV)

A Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável (UEP/SEGGOV),
torna público que emitiu a , primeira ordemOrdem de Serviço n° 06/2024-UEP/SEGGOV
de serviço ao Contrato n° 02.005/2024 – UEP/SEGGOV, emitida na data de 22/04/2024,
cujo objeto é Aquisição de Notebook - 03 Unidades - Item 02 - para as atividades de Apoio
para a Fiscalização e Controle da Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM, no âmbito do
Programa João Pessoa Sustentável., FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L 1421), firmado entre o Município de João Pessoa/PB
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, autorizando a execução dos
serviços e a entrega dos produtos previstos no referido contrato administrativo e seus
anexos, em conformidade com seu cronograma físico-financeiro, a ser executado por
Empresa IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA, contratada por meio de Pregão
Eletrônico 71004/2023. A ordem de serviço foi subscrita pelo Secretário de Gestão
Governamental do Município de João Pessoa/PB, pelo Gestor da Execução do Contrato e
pelo Representante da Contratada.

ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável

MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB
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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 07/2024 – UEP/SEGGOV

(Primeira Ordem de Serviço ao Contrato n° 02.006/2024-UEP/SEGGOV)

A Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável (UEP/SEGGOV),
torna público que emitiu a , primeira ordemOrdem de Serviço n° 07/2024-UEP/SEGGOV
de serviço ao Contrato n° 02.006/2024 – UEP/SEGGOV, emitida na data de 22/04/2024,
cujo objeto é Aquisição de TABLET - 09 UNIDADES - ITEM 03 - para as atividades de Apoio
para a Fiscalização e Controle da Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM, no âmbito do
Programa João Pessoa Sustentável., FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L 1421), firmado entre o Município de João Pessoa/PB
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, autorizando a execução dos
serviços e a entrega dos produtos previstos no referido contrato administrativo e seus
anexos, em conformidade com seu cronograma físico-financeiro, a ser executado por
Empresa 3S SECURITY TECNOLOGIA SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA, contratada por meio
de . A ordem de serviço foi subscrita pelo Secretário dePregão Eletrônico 71004/2023
Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB, pelo Gestor da Execução do
Contrato e pelo Representante da Contratada.

ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável

MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 08/2024 – UEP/SEGGOV

(Primeira Ordem de Serviço ao Contrato n° 02.007/2024-UEP/SEGGOV)

A Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável (UEP/SEGGOV),
torna público que emitiu a , primeiraOrdem de Serviço n° 08/2024-UEP/SEGGOV
ordem de serviço ao Contrato n° 02.007/2024 – UEP/SEGGOV, emitida na data de
22/04/2024, cujo objeto é aquisição de IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - 01 UNIDADE E
GPS – 04 UNIDADES - para as atividades de Apoio para a Fiscalização e Controle da
Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM, no âmbito do Programa João Pessoa
Sustentável., FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº
4444/OC-BR (BR-L 1421), firmado entre o Município de João Pessoa/PB e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID, autorizando a execução dos serviços e a
entrega dos produtos previstos no referido contrato administrativo e seus anexos, em
conformidade com seu cronograma físico-financeiro, a ser executado por Empresa
GASKAM COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, contratada por meio de Pregão
Eletrônico 71004/2023. A ordem de serviço foi subscrita pelo Secretário de Gestão
Governamental do Município de João Pessoa/PB, pelo Gestor da Execução do Contrato
e pelo Representante da Contratada.

ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável

MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 09/2024 – UEP/SEGGOV

(Primeira Ordem de Serviço ao Contrato n° 02.008/2024-UEP/SEGGOV)

A Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável (UEP/SEGGOV),
torna público que emitiu a , primeira ordemOrdem de Serviço n° 09/2024-UEP/SEGGOV
de serviço ao Contrato n° 02.008/2024 – UEP/SEGGOV, emitida na data de 22/04/2024,
cujo objeto é aquisição de - para as atividades de Apoio para aScanner- 02 unidades
Fiscalização e Controle da Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM, no âmbito do
Programa João Pessoa Sustentável., FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L 1421), firmado entre o Município de João Pessoa/PB
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, autorizando a execução dos
serviços e a entrega dos produtos previstos no referido contrato administrativo e seus
anexos, em conformidade com seu cronograma físico-financeiro, a ser executado por
Empresa , contratada por meio de PregãoHKA TECNOLOGIAS DO BRASIL EIRELI – EPP
Eletrônico 71004/2023. A ordem de serviço foi subscrita pelo Secretário de Gestão
Governamental do Município de João Pessoa/PB, pelo Gestor da Execução do Contrato e
pelo Representante da Contratada.

ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável

MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB
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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 12/2024 – UEP/SEGGOV

(Primeira Ordem de Serviço ao Contrato n° 02.011/2024-UEP/SEGGOV)

A Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável (UEP/SEGGOV),
torna público que emitiu a , primeira ordemOrdem de Serviço n° 12/2024-UEP/SEGGOV
de serviço ao Contrato n° 02.011/2024 – UEP/SEGGOV, emitida na data de 22/04/2024,
cujo objeto é aquisição de Aquisição de TRENA ELETRÔNICA - 03 UNIDADES - ITEM 09 – E
MEDIDOR DE MONÓXIDO DE CARBONO – 03 UNIDADES – ITEM 13 - para as atividades de
Apoio para a Fiscalização e Controle da Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM, no âmbito
do Programa
João Pessoa Sustentável., FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
Nº 4444/OC-BR (BR-L 1421), firmado entre o Município de João Pessoa/PB e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID, autorizando a execução dos serviços e a
entrega dos produtos previstos no referido contrato administrativo e seus anexos, em
conformidade com seu cronograma físico-financeiro, a ser executado por Empresa
INSTRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA, contratada por meio de Pregão
Eletrônico 71004/2023. A ordem de serviço foi subscrita pelo Secretário de Gestão
Governamental do Município de João Pessoa/PB, pelo Gestor da Execução do Contrato e
pelo Representante da Contratada.

ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável

MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 13/2024 – UEP/SEGGOV

(Primeira Ordem de Serviço ao Contrato n° 02.012/2024-UEP/SEGGOV)

A Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável (UEP/SEGGOV),
torna público que emitiu a , primeira ordemOrdem de Serviço n° 13/2024-UEP/SEGGOV
de serviço ao Contrato n° 02.012/2024 – UEP/SEGGOV, emitida na data de 22/04/2024,
cujo objeto é aquisição de Aquisição de SONÔMETRO - 06 UNIDADES - ITEM 11 – E
CALIBRADOR – 02 UNIDADES – ITEM 12 - para as atividades de Apoio para a Fiscalização e
Controle da Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM, no âmbito do Programa João Pessoa
Sustentável., FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-
BR (BR-L 1421), firmado entre o Município de João Pessoa/PB e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento – BID, autorizando a execução dos serviços e a entrega dos produtos
previstos no referido contrato administrativo e seus anexos, em conformidade com seu
cronograma físico-financeiro, a ser executado por Empresa INTECCON COMÉRCIO DE
INSTRUMENTAÇÃO AMBIENTAL LTDA, contratada por meio de Pregão Eletrônico
71004/2023. A ordem de serviço foi subscrita pelo Secretário de Gestão Governamental
do Município de João Pessoa/PB, pelo Gestor da Execução do Contrato e pelo
Representante da Contratada.

ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável

MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0330/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): JONAS ROBERTO VALÉRIO SILVA.
OBJETO: Contrata o referido artista, selecionado no Edital 60.003/2022, como forma de
contemplar o projeto selecionado, intitulado de “THE MASK - 2 DE MIM”, com base no
resultado do Edital supramencionado, no qual o artista se apresentará no dia 27 de abril
de 2024, às 16:30hs na Unidade Cultural Casa da Pólvora.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme estabelecido em edital.

João Pessoa, 25 de abril de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 335/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO(A): NATAN ESTOURADO
OBJETO: Contrata o(a) referido(a) artista para o serviço de 01 (uma) apresentação musical, como
parte da programação
do , na data do dia vinte e três de abril“ANIVERSÁRIO DE 41 ANOS DO BAIRRO DE MANGABEIRA”
de 2024 ,(23/04/2024)
com início estimado a partir das , na19h:00min Rua Elias Pereira de Araújo (Mercado Público de
Mangabeira), no Bairro de Mangabeira, nesta Capital, como parte das ações culturais e de
socialização, em prol da população da cidade de João Pessoa.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa-PB, em 24 de abril de 2024.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
Antônio Marcus Alves de Souza

Diretor Executivo
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AVISO
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.066/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.033/2023
CHAVE CGM: AMLU-99Q1-1X0R-7ZH6

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇOS da CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 11.066/2023, tendo como
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO E M PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM EM 04 RUAS NO
BAIRRO DA PENHA EM JOÃO PESSOA/PB. Da análise da proposta de preços
oferecidas pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta em Ata, a
Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou classificada 1ª) AM3 ENGENHARIA
LTDA CNPJ:16.628.118/0001-07 com proposta no valor de R$ 4.092.515,12 (quatro
milhões e noventa e doismil e quinhentos e quinze reais e doze centavos). Em cumprimento
aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para, querendo,
interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei
8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº 25.033/2023, disponibilizados a
partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser encontrada no sítio
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 25 de abril de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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##ATO AVISO DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.678/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.678/2023
CHAVE CGM: 8GIJ-AYJ2-C8J8-MJ52
##TEX A prefeitura municipal de João Pessoa através da comissão setorial de licitação, devidamente autorizada
pela portaria nº 2778, datada de 08 de setembro de 2022, torna público a retificação da licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.007/2024, em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo
de licitação menor preço global com recursos próprios, publicada no DIÁRIO OFICIAL de 24/04/2024, página
014/018 27 abril de 2024, : 27 maio de 2024, tendo como objeto a Contratação de Empresaonde se lê: leia-se
especializada em Engenharia para a Execução dos Serviços de Pavimentação em paralelepípedo de 15 ruas,
localizadas em diversos bairros, João Pessoa/PB – Lote V-BN. A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis
e a disposição dos interessados a partir da segunda - feira dia 29/04/2024, no endereço:
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de
Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h
às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3213-6605 ou através do e-mail cslseinfra23@gmail.com(Novo Email).

##DAT João Pessoa, 25 de Abril de 2024.
##ASS Petrônio Wanderley de Oliveira Lima

##CAR Presidente da Comissão
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.286/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.882/2024
[CHAVE CGM: 6ZBK-9BE7-AVLO-EX22]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Grupo BRAÚNAS
PRODUCOES CULTURAIS - CNPJ: 30.086.289/0001-74, pelo valor estimado total de
R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO
GRUPO BRAÚNAS PRODUÇOES CULTURAIS, PARAUMAAPRESENTAÇÃO NO
DIA 28 DE ABRIL DE 2024, ÀS 15H, NO PROJETO TARDEZINHA INCLUSIVA, NO
CENTRO CULTURAL DE MANGABEIRA TENENTE LUCENA - MANGABEIRA,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 24 de Abril de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.289/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10.417/2024
[CHAVE CGM: RGZ2-BO4V-7TTS-VWMF]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da artista GITANA
PIMENTEL, através pela pessoa jurídica 19.135.174 GITANAHENRIQUES PIMENTEL
- CNPJ: 19.135.174/0001-90, pelo valor estimado total de R$ 5.175,00 (Cinco mil, cento e
setenta e cinco reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA GITANA
PIMENTEL, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 27 DE ABRIL DE 2024, INICIO
PREVISTO DAS 16H ÀS 18H, EVENTO “7 ANOS DO RESIDENCIAL NICE DE
OLIVEIRA, NA RUA MASILEU URBANO DOS SANTOS - PARATIBE, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 24 de Abril de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.014/2024

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 28.939/2023 1Doc, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADANAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ORGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”, ADJUDICO e
HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor da Empresa:
MERIDIONAL TRANSPORTES LOCACAO DE VEICULOS LTDA – CNPJ:
40.575.072/0001-81, nos itens/valor total mensal: 001 (R$ 210.000,00); 002 (R$
213.600,00); 003 (R$ 426.000,00); 004 (R$ 854.400,00); 005 (R$ 460.000,00); e 006 (R$
324.000,00). O valor global por um período de 12 meses é de R$ 2.488.000,00 (dois
milhões quatrocentos e oitenta e oito mil reais). O item 007 restou FRACASSADO.

João Pessoa/PB, 25 de abril de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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